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Estado da Arte

	A Lei da Protecção de Crianças e Jovens em Perigo foi publicada em 1999 e entrou em vigor em 2001.

A matéria regulada já vinha sendo objecto de uma produção legislativa organizada desde há muitas dezenas de anos. Porém, esta produção legislativa foi sempre acompanhada por um escasso movimento jurisprudencial; e mesmo quando a jurisprudência se tornou mais abundante, permanece inédita, desconhecida pelos juristas interessados. 
Para além da escassez jurisprudencial, é ainda mais limitado o esforço de elaboração doutrinal; de facto, a bibliografia nacional sobre a Protecção de Menores resume-se a algumas anotações da Organização Tutelar de Menores, e pouco mais:

Manuel de Oliveira Leal-Henriques - Organização Tutelar de Menores. Porto Editora, Livraria Arnado, Coimbra, Emp. Lit. Fluminense, Lisboa, 1979.???????

Antonino Antunes - Organização Tutelar de Menores. Comentada e anotada. Coimbra, Almedina, 1979.

Ary de Almeida Elias da Costa e Carlos Alberto F. Oliveira Matias - Notas e comentários à Lei Tutelar de Menores. Lisboa, Livraria Petrony, 1982.

Rui M. L. Epifânio e António H. L. Farinha - Organização Tutelar de Menores. Contributo para uma visão interdisciplinar do Direito de Menores e da Família. Coimbra, Livraria Almedina, 1987.

Idem - Organização Tutelar de Menores II. Coimbra, Livraria Almedina, 1997.

J.P. Remédio Marques - Lei da Organização Tutelar de Menores. Anotada, legislação complementar, acordos e convenções internacionais. Coimbra, Coimbra Editora, 1991.

Tomé d’Almeida Ramião - Organização Tutelar de Menores. Anotada e comentada, Jurisprudência e legislação conexa, 5ª edição, Quid juris, 2006.

Tomé d’Almeida Ramião - Lei de Protecção a Crianças e Jovens em Perigo. Anotada e comentada, 4ª edição, Quid juris, 2006.

Idem - Lei Tutelar Educativa. Anotada e comentada, jurisprudência e legislação conexa. Quid juris, 2004.

Idem - A adopção - regime jurídico actual. Quid juris, 2005.

Leonor Furtado e Paulo Guerra
O novo direito das crianças e jovens - Um recomeço. Edição CEJ, s/d (2001?’’’’’)

Teresa Magalhães - Maus tratos em crianças e jovens. Guia prático para profissionais. Coimbra, Quarteto, 2002.

António Pinto - Guia de procedimentos do processo de promoção e protecção de crianças e jovens. Coimbra, Almedina, 2006.

Anabela Miranda Rodrigues e António Carlos Duarte-Fonseca - Comentário da Lei Tutelar Educativa. Coimbra, Coimbra Editora, 2000.

Esta limitação bibliográfica anda a par com o alheamento sistemático das Faculdades de Direito relativamente ao Direito dos Menores, nos planos curriculares. Alheamento que só foi minorado pelo Centro de Direito da Família, em que o Observatório Permanente da Adopção se integra, através da organização persistente do Curso de pós-graduação sobre Protecção de Menores (Prof. Doutor F. M. Pereira Coelho).

O estado de debilidade do corpo jurisprudencial e doutrinal que se encontra ao alcance dos aplicadores do Direito, e dos outros técnicos que participam do sistema, não pode fazer esperar bons resultados; nem sequer favorece a formação ao longo da vida que se mostra indispensável.




Objectivos
	O funcionamento do Curso de pós-graduação sobre Protecção de Menores (Prof. Doutor F. M. Pereira Coelho) tem contribuído para manter reunidos vários dos melhores especialistas portugueses em Direito dos Menores; e esta circunstância proporciona agora que a colaboração se transforme na elaboração de uma obra colectiva.

Pretendemos escrever um Comentário sobre a Lei de Protecção de Crianças e Jovens, sistematizado por forma a  ter uma coerência interna que facilite a consulta e acrescente a sua eficácia como instrumento de melhor aplicação do Direito.




Resultados e Repercussões

	O resultado esperado é uma obra colectiva, actualizável periodicamente, que contenha não só as informações técnicas indispensáveis, mas também a exposição dos problemas e opções fundamentais do sistema.

Espera-se que esta obra facilite a preparação dos técnicos, juristas e não juristas, e a aplicação do Direito pelas instâncias competentes. 

Certamente que, por outro lado, ela dará origem a reacções técnicas por parte de outros juristas, contribuindo assim para fomentar o ambiente científico no âmbito do Direito dos Menores.
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